
publicada no no DODF Nº 179, de 18/09/2024, objetivando verificar "in loco" as condições em
que se encontram todos os maquinários e implementos agrícolas, incluindo os bens oriundos de
Convênios, conforme instrução constante nos autos do processo nº 00070-00003825/2024-19.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO PAULO BARBOSA GAMA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 495, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo 5º,
inciso IV, da Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
Art. 1º Designar GUSTAVO CARVALHO PARANHOS, matrícula 198.575-2, na
qualidade de EXECUTOR SUPLENTE, para atuar junto ao Contrato de Prestação de
Serviço nº 006/2024/SEAGRI/OVER celebrado entre a Secretaria de Estado da
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal –
SEAGRI/DF e a pessoa jurídica OVER ELEVADORES LTDA - ME, conforme consta
do Processo Administrativo SEI nº 00070-00004581/2023-01.
Art. 2º O servidor relacionado no artigo anterior deverá observar o disposto no artigo
177 da Lei Federal nº 14.133/2021, na Portaria SEPLAG nº 29, de 25/02/2004, e no
Capítulo VII do Decreto 32.598/2010.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios - GECONV da Diretoria de Contratos e
Convênios - DICONV, desta Secretaria, deverá prestar o necessário apoio ao servidor
ora designado, disponibilizando a documentação necessária e a legislação pertinente
que se fizerem necessárias ao desempenho das suas funções na execução.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE JESUS KATO AVILA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 496, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo 5º
inciso IV, da Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
Art. 1º Designar NÉLIO BRIGAGÃO GÓIS, matrícula nº 1.719.215-3, e RENATO
ALEXANDRE MACIEL FERREIRA, matrícula nº 1690909-7, para atuar na condição
de Executor Titular e Suplente, respectivamente, do Contrato de Aquisição de Produtos
da Agricultura Familiar nº 003/2024/SEAGRI-DF, celebrado entre a SEAGRI e a
Cooperativa de Agricultura Familiar Mista do Distrito Federal (COOPERMISTA) ,
cujo objeto fornecimento de cestas de alimentos compostas por frutas, verduras,
legumes, raízes e tubérculos, produzidos por agricultores familiares, com intuito de
fomentar a comercialização de produtos da agricultura familiar e promover a segurança
alimentar e nutricional de pessoas em situação de vulnerabilidade social no Distrito
Federal, de acordo com o Edital da Chamada Pública 02/2024-PAPA/DF, conforme
processo 00070-00006834/2024-53.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto na
Lei 14.133/2021, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG, no Capítulo VII do Decreto
32.598/2010 e Portaria SEAGRI-DF nº 84 de 24/03/2024.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios/Diretoria de Contratos e Convênios,
desta Secretaria, deverá prestar o necessário apoio aos servidores ora designados,
disponibilizando a documentação necessária e a legislação pertinente que se fizerem
necessárias ao desempenho das suas funções na execução.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE JESUS KATO AVILA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 498, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo 5º
inciso IV, da Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
Art. 1º Dispensar ÂNGELO AUGUSTO PROCÓPIO COSTA, matrícula 186.217-0, da
representação da SEAGRI/DF na equipe formada para coordenação, planejamento e
operacionalização do ACT nº 01/2023-SEAGRI/CODEVASF. Processo SEI-GDF nº
00070-00004912/2022-13.
Art. 2º Designar MADALENA MARIA SALDANHA COELHO, matrícula 193.528-3,
para compor, como representante desta SEAGRI, a equipe formada para coordenação,
planejamento e operacionalização do ACT nº 01/2023-SEAGRI/CODEVASF. Processo
SEI-GDF nº 00070-00004912/2022-13.
Art. 3º A servidora relacionada no artigo anterior deverá observar o disposto na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, e no art. 84, parágrafo único, inciso I,
da Lei 13.019/14.
Art. 4º A Gerência de Contratos e Convênios/Diretoria de Contratos e Convênios,
desta Secretaria deverá prestar o necessário apoio à servidora ora designada,
disponibilizando a documentação necessária e a legislação pertinente que se fizerem
necessárias ao desempenho das suas funções na execução.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE JESUS KATO AVILA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 499, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo
5º inciso IV, da Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
Art. 1º Designar CARLOS RONES DA SILVA, matrícula 1.661.401-1 para atuar
como executor da Nota de Empenho nº 2024NE00799 (153456593), emitida em
30/10/2024, em favor da empresa MOREIRA E GONÇALVES LTDA no valor de
R$ 8.625,00 (oito mil seiscentos e vinte e cinco reais), cujo objeto é a aquisição de
12.500 tijolos, Item 18, Conforme detalhamento do Pregão Eletrônico 90022/2024-
SEE/DF, conforme processo 00070-00007029/2024-47.
Art. 2º O servidor relacionado no artigo anterior deverá observar o disposto na Lei
14.133/2021, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG, no Capítulo VII do Decreto
32.598/2010 e Portaria SEAGRI-DF nº 84 de 24/03/2024.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios/Diretoria de Contratos e Convênios,
desta Secretaria, deverá prestar o necessário apoio ao servidor ora designado,
disponibilizando a documentação necessária e a legislação pertinente que se
fizerem necessárias ao desempenho das suas funções na execução.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE JESUS KATO AVILA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 129, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo
15, inciso II, do Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o
Estatuto Social da FAPDF, e com fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXII,
do Regimento Interno, resolve:
SUSPENDER o usufruto de férias de GABRIELLE DA CONCEIÇÃO SILVA
ANDRADE, matrícula 1.703.753-0, Assessora da Gerência de Prestação de
Contas, da Coordenação de Acompanhamento e Avaliação da Superintendência
Científica, Tecnológica e de Inovação, desta Fundação de Apoio à Pesquisa,
referente ao exercício de 2024, no período de 04 a 11 de novembro de 2024, por
motivo de necessidade de serviço. A servidora deverá usufruir férias relativas aos
dias suspensos posteriormente.

MARCO ANTONIO COSTA JÚNIOR

INSTRUÇÃO Nº 130, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo
15, do Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social
da FAPDF, e com fundamento nos incisos IV e XXII do artigo 10 do Regimento
Interno aprovado pelo Decreto nº 43.190, de 05 de abril de 2022, resolve:
DESIGNAR GABRIELLE DA CONCEIÇÃO SILVA ANDRADE, matrícula
1703753-0, Assessora da Gerência de Prestação de Contas, símbolo CC-07, para
substituir Vanessa Fernandes dos Santos, matrícula 1.689.615-7, Coordenadora, da
Coordenação de Acompanhamento e Avaliação da Superintendência Científica,
Tecnológica e de Inovação, desta Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito
Federal, símbolo CNE-06, no período de 05/11/2024 a 14/11/2024, por motivo de
férias da titular.

MARCO ANTONIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 47, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, substituta, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo art.
105, Parágrafo único, I e V da Lei Orgânica do Distrito Federal, com fulcro nos
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840/2011 e nos artigos 3º e 4º do
Decreto nº 39.002/2018, resolve:
DESIGNAR ABNER DA SILVA DOS SANTOS, matrícula 17150965, ocupante
do cargo de Assessor Especial, da Assessoria de Projetos Digitais, da
Subsecretaria de Comunicação Digital, da Secretaria de Estado de Comunicação
do Distrito Federal, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas
atribuições, para substituir LORENA ALMEIDA DE OLIVEIRA, matrícula:
17082579, Chefe da Assessoria de Conteúdo e Monitoramento, da Subsecretaria
de Comunicação Digital, da Secretaria de Estado de Comunicação, no período de
05/11/2024 a 13/11/2024, por motivo de férias da titular.

WELIGTON LUIZ MORAES
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